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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 141° 05‘2021 

• 

• 

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tunturn/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ~As neste ato representada pelo Semiásto Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO BELIRVALL ALEXANNDRO amonstt CORTA, 
portador do RO tr° 21=946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o ti 769.632483-04 (Lei 
complementar n.° 001/2021, art. 6°, incisos XXIV e XXV) e ás empresas R B DE LIMA 
COMMCIO LIDA, pá°. a jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n, 
404711.634118111-414, com sede embelecida na Rua Magalhães de Almeida, n° 100, Letra B - 
Centra -- ~MA, CEP 65.700-000, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO BARROS 
DE LINIA, portador do RO n." 0735173120204 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 
062A64.981-40, eSAM COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°26.413.3061001-19, com sede estabelecida na Rua Rio Grande do Norte, n°10 
- Juçara - Imperatriz/MA, CEP 65.900-520, neste ato representada pela Sra. SUELMA LEITE 
DE FRANÇA, portadora do RO n.° 050071702013-5 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n, 
000.281.861-25, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, 
em face da classificação das pmpostas apresentadas no Pregão Presencial n°. 108/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 28/05/2021, resolvem 
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para figura contrata*, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a saem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Mio contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerezciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

• 

rardtellk Quieto - Paia todos os ethitos legais. Fora ~et Sot~1 104~~ bem 
mira. para definir prentaSeenna 
esta Ata, canon 

°odor Ata de Remia de Preços d «SnSifltct 
~atam Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 

GerencituneedaAta de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, ban oomo: 

a) Sempre que oaxrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim cano os quantitativos registrados; 

Poderá aplicar, gatida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento Relatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descomprimem° do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segando — Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela destilo dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as infarmações sobre a contratação 
efetivamente realizada 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
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comprovando junto ao órgão Getenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Municfpio — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumpdmento de 
cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das 
leis aplicáveis; 
d) Informar ao Or.° Crerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atenderia condições estabelecido em edital ou na Atada Regime de Preços. as" 
relativasa astregs, às qaankbaleat Is antetuttiatt~ dcarne ega 
mesmo em sia 

I. os ma cumpriereato peio fornecedor dm obrigações 
contratualmente saldas; 
II. a opilação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do demeamprimento de cláusulas contratuais, em Mação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

I'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 

r. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitaria em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
{ 7. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
4.0 órgão genmciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primdro — A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa de malharia para aquisição de uniformes escolares, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos caracteristicos. 
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CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica &compromisso para eventual e futuro =Cotação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Comuto atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidos no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro A Mo prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
órgão emulador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa S Jt M COMÉRCIO LTDA, Inscrita 
no CNPJ sob o e 26.413.3034001-19, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária 
da presente Ata de Registro de preços, sio os seguintes: 

LOTE I— ENSMO INFANTIL 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

I CAMISETA MALHA IW COM 
ESTAMPA LOCALIZADA , 

Di4D 2000 RS 19,80 RS 39.600,00 

s SUBTOTAL RS 39.600,00 
LOTE II — FUNDAMENTAL I 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO qm V. tffirr. V. TOTAL 

1 CAMISETA MALHA PV COM 
ESTAMPA LOCALIZADA 

uND 4000 RS 21,00 RS $4.000,00 

SUBTOTAL RS 84.080,00 

II LOTE III — FUNDAMENTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

I CAMISETA MALHA PV COM 
ESTAMPA LOCALIZADA 

uND 4000 RS 21,50 R.1116.000,00 

RS asa 
SUBTOTAL 

RS 209.60000 TOTAL DO ORÇAMENTO 
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Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa R B DE LIMA COMÉRCIO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 40.670.638/0001-54. classificada em primeiro lugar, por objeto. 

signatária da presente Ata de Registro de preços. são os seguintes: 

LOTE 1- ENSINO INFANTIL 
ITEM r DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) ; QTD V. t:NIT. V. TOTAL 

2 CALCA DE ELANCA COM 
FRIZO LATERAL 

um) 
1 

2000

4 

RS 29,50 1 RS 59.000.00 

3 BERMUDA DE ELANCA COM 
FRIZaLATF.RAL 1 UND 2000 

1 1 
1 RS 21.00 
i 

RS 42.000.00 

SUBTOTAL RS 101.000,011 

LOTE II- FUNDAMENTAL I 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS i UND QTD ! V. UNIT. V. TOTAL . 

2 ;CALÇA DE ELANCA COM 1 , 4 
! UNO! 4000 i RI 29,00

3 ! FRIZO LATERAL t 1 
RS 116-000,00

3 BERMUDA DE ELANCA COM tiND ; 4000 I 95 21,50 
! FRIZO LATERAL I I 

95 86.000.00 

SUBTOTAL 95 202.800,00 . 

LOTE III - FUNDAMENTAL II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS f UNI): QTD V. LNIT. V. TOTAL 

2 CALÇA DE ELANCA COM 
FRIZO LATERAL 

I UNO , 4000 95 31.20 95 124800.00 

3 
BERMUDA DE ELANCA COM 

FRIZO LATERAL UND 4000 RS 21.00 RS 84.000.00 

, RS 208.800.00 
SUBTOTAL . 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 511.800,00 

CLÀUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 721.400,00 (setecentos e vinte e um mil e 
quatrocentos reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária. inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos. taxas: transportes. seguros. 
encargos fiscais e todos os demais ónus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a ratlização dc licitação especifica para aquisição \, 

bolce 
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pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de conntação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Prbaeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 554; 
b) a cotação do objeto.** vinculada a variação cambial e sais índices atingirem percentuais 
superiores a 591/4
0) ar tratar de obje cada ~oda Otedra posisag. 
iMerfint nos preços. 
1. NM 

is *Órgão gereaciadordevarlpmeeder 
adotado as mofadas cabíveis para obtenção da 

Parágrafo. Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo ínvio controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do 1)edido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de gema aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10320/92 e no 
Edital de Licitação. 
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Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93,10320192 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Docuneatto de vínculo contratual aunado atire o 
Órgão Gen:miados ou Participante e o Fornecedor, sido desta Ais de Rennere de Plena 
~ante manifestação esprema do (MIAM ~PSC em ~Ws asUgskliktionats 
~da 

Partira& ~a Cada conisataçks, durante a vigência do SIIP é autónoma. Por esse 
motivo, na pega, prenleasão o instrumento de contrato. 

Parágrafo ~ — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n°8.666/93. 

CILÁUSULA NONA DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primada — Ficará Impedido de licitar c contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciaclo do sistema de cadas/samento de fornecedores Municipal, pelo prezo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste editai, ata registro de Preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Mt. r da Lei 10.520/02 e decreto municipal 
004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segando - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornechnento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário strjeitar-se-áa multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
ti) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 046 % ao dias partir á/ridá:Mio antitat tittlitfoonissaançOntiokit 
de Preços ott ~MN um 

da Anatada, SOM INIM*401 doa dentais. st ~teia ~Doa: 
a) advitel~ 
Is) matta de "aténs o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prato não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus ciou da garantia 
contratuaL Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administradvarnente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dato do prazo de 05 (cinco) diria úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimemo da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou 
Contato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na 
sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunturn - MA. 

• 

Parágrafo Nano — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita noüfltsção escrita ao 
Fornecedor, excluído os Naos de apliCatike te ~de" de lidvadateadta dema 

eals, espedalmente aquelas Salivas 
ás ~AS bens, ~doida, quantidade, prazo ou num do serviço prestado ou 
entrega, rammhados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão continuai; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

Ø prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
coma Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar. garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do descurnprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014). 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 
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CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666(93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fomecimea sem justa causa e prévia cornuda*, ao 
CONTRATAM 
e e desdheagodgidainial~scia~Gastaaasamees 
rap0~~~0~~0b******ss 
I) o scatisila red~itiblinsaaseastS, anatadas na fomm do § I* do art. 67 da 
Lei v.nflMP
1) A ár buolvIlateia MU; 
1) A Beardeiário ou Contratada; 
D Althotaglooseitioura modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada. que PradiQuent a execução do Colmato: 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666(1993, sem 
prejuízo das sanções parais egiveis; 
I) A oconencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
a) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificado do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° cio art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do ali. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões mre totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspendo do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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Parágrafo Segado - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto— No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a ~desça* lerá feita par prélio:Mio no Diário Oficiai do 
Munietitin, Einadokdit tJnj$o, ~tett cosidranalsie. sP atados OF efeitos, 

aded°  
°"4"~".11~.~.~~âneontraditoMO e da 

ampladeba 

o do Fadar Beneficiário ou Contratado para 
dever* ser ~ata com antecedência mfaMia de 60 

á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contra caso do aceitas as ruões do pedido. 

Parágrafo Sexto — À Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer urna das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Migo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gaenciador e/on órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Oerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadarriente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.16. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderio ser rernanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório pont registro de preços. 
11.14.1.0 nananejamento de que trata o item anterior somem poderá ser feito de Órgão 
PattkiFinte Pas~ ~Pante ode Argõttsfirdpante para aSigão não partkipatite. 
11.14.2. No mo de renall~0104041110~~90M 01100010 paniriPante, devam 
ser obswvaik» DOIMROMMSPII100412"-
11.143. P**aMirdo 1S1 no sUMM 11.14 eabedt ao órgão ~dor Siar o 

own a SUS+ do ~Salivo iniciahnente informado peio órgão 
hoia ~ia antdoebt do tato que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do catam licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
partici-
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segunde - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
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por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações fisuras. Todos os meios postos à disposição nesta silo cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quieto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei tf uns, til .09.90 (Código de Defesado Consumidor). 

CLÁUSULA 
Pankale 
Nário 
regiMr0 de 

60 

de 

CLÁUSULA SUMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Prbemáro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Mtmicipio de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, fimuun a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum/MA, 31 de maio de 2021. 

Pelo 61RGÃO ERENCIADOR 
RHICARDUÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gaito e Despesas 

S dt 
CNPJ te 26.413.30911001-19 
REPRESENTANTE: 
SUELMA LEITE DE FRANÇA 
CPF PP 00112111.961-25 
Beneficiária 

okotn ot 441,ok 
¥1 B COMÉRCIO LTDA 
CPIPJ Ple 40.670.63/1/0001-34 
REPRESENTANTE: 
RODRIGO BARROS DE LIMA 
CPF PP 062.464.981-40 
Beneficiária 
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